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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº09/2015  

Aos (03) três dias do mês de junho de 2015, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD 

MESQUITA PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. GILSON AMADO MORAES, Diretor Geral 

do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), Sr. BRUNO MORAES AMORIM DA 

CRUZ, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª. CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, para deliberar 

sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo nº0901.2014/017490 e nºs 0901.2014/011346, 

0901.2015/000798(em apenso), LOCADORA ARATU TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA., solicita rescisão do Contrato de Concessão nº 13/09, referente à exploração da linha de 

transporte intermunicipal de passageiros nº 704 – Salvador X Itanagra via Miranga - A Diretoria 

Colegiada retira o processo de pauta e encaminha à Diretoria Executiva;  Item 02 – Processo 

nº0901.2015/007774, CI Nº 06/2015 – ASCOM, solicitação de abertura de procedimento 

licitatório para contratação de empresa para realização das publicações dos atos oficiais desta 

Agência Reguladora - A Diretoria Colegiada aprova a abertura do processo licitatório, 

conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 

03 – Processo nº0901.2015/003282, PREFEITURA MINICIPAL DE CONDE, Concessão de 

Uso de Terminal Rodoviário da Cidade de Conde/BA - A Diretoria Colegiada aprova a cessão 

de uso, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para 

elaboração do respectivo Contrato de Concessão; Item 04 – Processo nº0901.2015/007296, 

ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., solicitação de cancelamento do serviço da 

Linha nº 124A – Itabuna X Barra Grande - A Diretoria Colegiada, de acordo com os pareceres 

técnico e jurídico, aprova o cancelamento solicitado, desde que não haja débitos. Encaminhar 

o processo ao DQS para os devidos fins; Item 05 – Processo nº0901.2015/008947, SEC-

BAHIA – DISTRIBUIDORA DE PUBLICAÇÕES LTDA. – ME, solicitação de pagamento 

referente a nota fiscal nº00000859- A Diretoria Colegiada, conforme parecer jurídico, 

reconhece e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 06 – Processo nº0901.2015/008011, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., 

solicitação de cancelamento do serviço da Linha nº 020R – Itagibá X Ipiaú - A Diretoria 

Colegiada, de acordo com os  pareceres técnico e jurídico, aprova o cancelamento solicitado, 
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desde que não haja débitos. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 07 – 

Processo nº0901.2015/002466, CARTA CONVITE - 01/2015 – AGERBA – Contratação de 

aquisição de fardamento para atender a necessidade dos setores da AGERBA: Diretoria de 

Fiscalização (DFIS) e Diretoria de Pesquisa (DPSE) - A Diretoria Colegiada adjudica e 

homologa o resultado do processo. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos fins; 

Item 08 – Processo nº0901.2015/008015, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., 

solicitação de cancelamento do serviço da Linha nº 108R.MIC – IPIAÚ X UBATÃ - A 

Diretoria Colegiada, de acordo com os pareceres técnico e jurídico, aprova o cancelamento 

solicitado, desde que não haja débitos. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; 

Item 09 – Processo nº0901.2015/007873, EXPRESSO METROPOLITANO 

TRANSPORTES LTDA. E ASA BELA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.-ME., 

requerimento de Anuência Prévia e posterior transferência de Contrato de Concessão para 

exploração de Linha de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros - A Diretoria 

Colegiada aprova, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR 

para os devidos fins; Item 10 – Processo nº0901.2015/009922, ABEMTRO, solicita reforço 

de frota para a Operação São João - A Diretoria Colegiada autoriza o pleito nas condições 

solicitadas, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo ao DQS para os 

devidos fins; Item 11 – Processo nº0901.2014/018497 e nº0901.2013/012181(em apenso), 

COTALFCA, solicita parcelamento de TPP - A Diretoria Colegiada autoriza o parcelamento 

solicitado, ficando a definição de prazo a critério da SEFAZ. Encaminhar o processo à CAFI 

para os devidos fins; Item 12 – Processo nº0901.2015/007294, ROTA TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., solicita baixa do serviço de reforço de horário 182R.UMIC - Vitória 

da Conquista x Itambé - A Diretoria Colegiada, de acordo com os  pareceres técnico e jurídico, 

aprova o cancelamento solicitado, desde que não haja débitos. Encaminhar o processo ao 

DQS para os devidos fins; Item 13 – Processo nº0901.2012/010732, MA LOCAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA., parcelamento de débito - A Diretoria Colegiada nega o 

parcelamento, não autoriza a renovação da prorrogação e determina abertura de 

procedimento judicial cabível pela PROJUR. Encaminhar o processo à PROJUR para as 

devidas providências; Item 14 – Processo nº0901.2015/007289, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE 

DO SOL LTDA., solicita cancelamento do serviço da linha nº 036A – Bom Despacho x 

Valença via Distrito de Camassandi - A Diretoria Colegiada, de acordo com os pareceres 

técnico e jurídico, aprova o cancelamento solicitado, desde que não haja débitos. Encaminhar 

o processo ao DQS para os devidos fins; Item 15 – Processo nº0901.2013/002585, VIAÇÃO 

CIDADE DAS ÁGUAS, solicita concessão provisória da Linha 900 – Dias D´Avila – 
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Arembepe via Jauá - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha à 

Diretoria Executiva para análise; Item 16 – Processo nº0901.2015/009262, EXPRESSO 

NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS LTDA., solicita parcelamento de dívida oriunda de 

multas e TPP -  A Diretoria Colegiada autoriza os parcelamentos solicitados, sendo o de multa 

em 24 (vinte e quatro) meses e o de TPP a critério da SEFAZ. Encaminhar o processo à 

CAFI para os devidos fins. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a 

presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 

Diretor Executivo 

 

GILSON AMADO MORAES 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

               

BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ                                                

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


